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rência na gestão municipal, vênia concedida, incidem em violação ao preceito do
artigo 94, incisos IV e Xll, da Lei Orgânica.

Encaminhado à Comissão de Constituiçãó e Justiça - CCJ , esta,
omite parecer pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Proj eto.

::'i::l.l...i':

Tal apontamento foi embaçado pelo parecer da douta procuradoria,
que optou bela inexistência de óbices, mas ressalva que, com exceção dos ans. 2,
4, 9, 1 1 e 16, os demais incidem em violação ao preceito do art. 94, incisos IV e
Xll, da Lei Orgânica, confomie segue:

'.Art.. 94 - Compete prhativaúente ao Prefeito:

i .

IV - dispor sobre a esüutura, a organização eo funcionamento da
administração municipal; :

ml - administt'ar os bens e as t'endas municipais, e promover o lan
lamento, a$scatização e a arrecadação de tributos" .

A CCJ, em suas atribuições, prevê a análise da legalidade e constitu-
cionalidade dog projetos em si, não julgando seu mérito, para que assim possam
seguir os trâmites legais dessa Caia Legislativa, de forma independente e imparci-
al

Portanto, a CCJ se manifesta pela existência de óbice de natureza ju-
rídica para a tramitação do Prometo.

.-i /.'

Na distribuição foi designado como relator o vereador que subscreve.

É o relatório, sucinto

Encaminhado'o presente Projeto a esta Comissão, para Parecer, após
exame e análise se constata que o referido Prometo se insere nas exigências legais
para prosseguimento e apto a obedecer seu trâmite legal, conforme art. 41 do Re-
gimento Intemo deste Legislativo :
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Desta forma, a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, depois de anali-
sado pela Procuradoria e CCJ, onde aquela em seu parecer autoriza o prossegui-
mento do trâmite, dizendo que o proposto não contém óbice de natureza jurídica,
no entanto, a CCJ nega prosseguimento, manifestando-se pela existência de óbices
de natureza jurídica com base na Ressalva do Parecer da Procuradoria.

Cabe salientar, que a iniciativa dos autores é de grande relevância,
pois traz uma preocupação e o respeito a juventude alterando e adequando o Esta-
tuto da Juventude ;e o Plano Estratégico pára o Desenvolvimento Integral da Ju-
ventude.

O exame no que tange a natureza jurídica cabe a CCJ e Procuradoria,
onde ambos se pronunciaram de maneira oposta, quanto à Cosmam, podemos di-
zer que a matéria se. insere no art. 41 de competência desta Comissão, dito pelo
Regimento Interno da Casa.

Assim sendo, opinamos pela aprovação do prometo, em consonância
com a primeira parte do parecer da Procuradoria da Casa.

à Sala de Reuniões, 12 de julho de 2019




